
 

 

ANEXO III 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2026 

 

PROCESSO 000141/26 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 O MUNICÍPIO DE MARAU/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 87.599.122/0001-24, com sede na Rua Irineu Ferlin, nº 355, na cidade de Marau – 

RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal de Marau NAURA BORDIGNON, brasileira, 

solteira, residente e domiciliada na Rua Alberto Borella, n.º179, Apartamento 604, Centro, nesta 

cidade de Marau – RS, doravante denominado CONTRATANTE e ........................................, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º ............................................., com sede 

na Rua .................................................., .............., na cidade de ....................., CEP ................... 

representada, neste ato, por ....................................................., inscrita no CPF sob o nº 

........................ doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado este termo 

contratual, com fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 e em conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais legislação aplicável, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

Cláusula 1.ª. DO OBJETO 

§1º. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de 

vigia, para atender às necessidades das Secretarias Municipais, a ser realizado pelo 

CONTRATADO, de acordo com as condições estabelecidas no Projeto Básico, e no Estudo 

Técnico Preliminar, Anexo II do Edital: 

Item Un. Qtd. Cód. Descrição Valor mensal R$ Valor anual R$ 

       

§2º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§3º. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: a planilha orçamentária, o 

projeto básico, o estudo técnico preliminar, o edital da licitação, a proposta do CONTRATADO e 

todos os anexos dos documentos citados. 

 

Cláusula 2.ª. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PROROGAÇÃO 

§1ª. Do prazo de vigência da contratação: O prazo de vigência desta contratação será de 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura do termo contratual. Esse prazo poderá ser 



 

 

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, quando solicitado por escrito, 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município, nos termos do 

artigo 107 da Lei 14.133/2021 e que os preços permaneçam vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

§2º. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos:  

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente, sem fatos que desabonem a empresa;  

b) A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

d) O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

 

Cláusula 3.ª. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

§1º. O início da execução dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias consecutivos a contar 

da data de recebimento da ordem de serviço, emitida pela Secretaria solicitante. 

§2º. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, o CONTRATADO 

deverá comunicar ao Fiscal do Contrato das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias de 

antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria 

solicitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

§3º. Antes do início da prestação dos serviços ou a qualquer tempo, o CONTRATADO deverá 

apresentar ao Fiscal do contrato da secretaria solicitante, no prazo estipulado pelo mesmo, mediante 

notificação por escrito, a seguinte documentação: 

a) Relação com o nome e o número da carteira de identidade dos funcionários que participarão dos 

serviços. 

b) Comprovação do vínculo entre profissionais que prestarão os serviços e a empresa contratada. 

Em se tratando de empregado, por meio de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS) ou contrato de trabalho assinado pelos profissionais e pelo 

responsável legal da empresa. 

§4º. O CONTRATADO deverá realizar a prestação de serviço nos locais informados em tópico 

específico. 

§5º. Os profissionais deverão possuir capacidade física e técnica que os capacite a executar os 

serviços inerentes ao objeto da presente licitação.  

§6º. O CONTRATADO deverá realizar os serviços constantes no Termo de Referência, 

observando sempre as especificações previstas.  

§7º. Todos os fatos ocorridos no local de trabalho deverão ser informados ao coordenador do 

mesmo, responsável por todos os aspectos administrativos da instituição, o qual fará os 

encaminhamentos necessários. 

§8º. Como condição de prestação de serviço, o CONTRATADO deverá manter cadastro 

atualizado junto a este Município, devendo informar ao fiscal da contratação qualquer alteração em 

seus dados. 



 

 

§9º. O CONTRATADO compromete-se a corrigir, as suas custas, parcial ou totalmente, caso os 

serviços prestados não atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos no Projeto Básico, 

no Estudo Técnico Preliminar, e Edital, imediatamente após o comunicado do Fiscal do Contrato, 

sem custos adicionais ao Município. 

§10º. O CONTRATADO não poderá, sob nenhuma hipótese, efetuar qualquer cobrança dos 

usuários, relativa aos serviços prestados através do presente instrumento, responsabilizando-se por 

cobranças indevidas realizadas diretamente ou por seus prepostos ou terceiros. 

§11º. A seleção do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços caberão exclusivamente ao 

CONTRATADO, reservando-se o Município o direito de solicitar a substituição imediata de 

qualquer profissional, por motivo de melhor qualificação dos serviços prestados, sempre que o 

mesmo for considerado insatisfatório, devendo o CONTRATADO proceder no prazo máximo de 

02 (dois) dias. 

§12º. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Contratação, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

§13º. Cabe ao CONTRATADO, responsabilizar-se pelo pagamento de tudo o que legalmente lhe 

compete, tais como salário, incluindo 13º salário, férias, licenças, seguros de acidente de trabalho, 

vales transporte e refeição, assistência e previdência social, além de todos os demais ônus inerentes 

ou próprios da relação empregatícia, compreendidas, também, as obrigações fiscais e a 

responsabilidade civil para com terceiros. 

§14º. Em caso de falta de um empregado, o CONTRATADO deverá providenciar, em prazo não 

superior à 02 (duas) horas, a sua substituição pelo período necessário, comunicando imediatamente 

ao fiscal do contrato, além de repassar todos os dados do profissional substituto. 

§15º. Referente aos descontos de valor decorrente das horas não trabalhadas: 

a) O valor a descontar pelas horas não trabalhadas, decorrentes da ausência de empregado (s) 

da licitante vencedora na (s) unidades (s) de trabalho, será apurado de acordo com o seguinte 

cálculo:  
"𝐴"

"B"
 . “C” 

“A” = VALOR POR EMPREGADO constante no item VALOR TOTAL por empregado 

das respectivas PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, sendo que as 

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS serão partes integrantes do 

Contrato; 

“B” = Número total de horas de trabalho no respectivo mês (número de horas em que 

deveria ter havido a presença de empregados nas unidades de trabalho);  

“C” = Número de horas em que tenha ocorrido ausência de empregado (s) nas unidades de 

trabalho no respectivo mês, sem a reposição no prazo previsto em contrato. 

b) Para o valor de “A” na fórmula, deverá ser sempre observado o tipo de empregado (cargo) 

que gerou as faltas. 

c) O desconto do valor decorrente das horas não trabalhadas pelos empregados da licitante 



 

 

ocorrerá com base na efetividade apurada pela Administração e formalizada à contratada, 

que emitirá a Nota Fiscal tendo como base as horas efetivamente trabalhadas.  

§16º. Ao CONTRATADO Indenizar imediatamente danos ou prejuízos eventualmente causados 

por seus empregados às instalações, mobiliários, máquinas e todos os demais pertences ao 

Município, ainda que involuntários, incluídas as hipóteses de perda ou extravio. 

§17º. Ressarcir a Administração ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de ação ou 

omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, durante a execução 

ou em razão dos serviços aqui objetivados.  

§18º. Cabe ao CONTRATADO, encaminhar ao Fiscal de Contrato, com antecedência de 30 

(trinta) dias, relação dos empregados que usufruirão férias no período subsequente, assim como 

daqueles que irão substituí-los. 

§19º. Ao CONTRATADO caberá indenizar terceiros e ao CONTRATANTE quanto aos 

possíveis danos decorrentes de dolo ou culpa ocorridos durante a contratação, em conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

§20º. O CONTRATADO deverá manter, durante todo o prazo de vigência contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas nesta 

contratação. 

§21º. No caso de descumprimento dos prazos determinados, poderão ser aplicadas as sanções e 

penalidades previstas no Edital e/ou Contrato. 

§23º. O CONTRATADO é responsável por fornecer mão de obra qualificada para desempenhar 

todas as funções relacionadas ao objeto descrito no Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar. Todos os custos associados à mão de obra, incluindo alimentação, hospedagem e 

transporte, serão de responsabilidade do CONTRATADO. Além disso, a empresa contratada será 

responsável pela segurança e integridade de seus funcionários durante toda a execução do contrato, 

exonerando-se integralmente o Município. 

§24º. Antes do início da prestação dos serviços, o CONTRATADO deverá apresentar termo de 

opção do Vale Transporte assinado pelos funcionários. Caso o CONTRATADO não apresente ou 

o funcionário decline no termo quanto a utilização do benefício, proceda-se a exclusão do custo na 

planilha e a elaboração do termo de aditamento contratual. 

§25º. O CONTRATADO deverá disponibilizar uniformes e crachás de identificação aos 

profissionais que prestarão os serviços, além de fiscalizar quanto sua utilização. Os uniformes 

deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano. Não é permitida a exploração de publicidade. 

§26º. O CONTRATADO deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual (com os 

devidos certificados de aprovação) para cada profissional – EPIs necessários à realização dos 

serviços, que atendam aos locais dos serviços e às normativas que tratam a matéria, bem como, 

fiscalizar sobre a obrigatoriedade do uso e apresentar mensalmente comprovante de entrega dos 

mesmos juntamente com a Nota Fiscal. 

§27º. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Edital 

e demais documentos anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 



 

 

contratado nos seus termos, bem como de fornecer/dispor os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

Todos os custos relacionados aos materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto, 

correrão por conta do CONTRATADO, exonerando-se integralmente o Município. 

§28º. O CONTRATADO deverá orientar, durante todo período contratual, aos funcionários para 

que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem sempre dentro dos padrões de higiene 

compatíveis com o local de prestação de serviços. 

§29º. Cabe ao CONTRATADO arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 

comerciais, trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, 

material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à 

atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta 

contratação. 

§30º. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 

instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no 

Projeto Básico. 

§31º. Os empregados do CONTRATADO deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 

identificados com crachá, munidos de equipamentos necessários ao trabalho, instruídos e treinados 

para o desempenho de suas funções, de acordo com a legislação vigente;  

§32º. Dos serviços a serem prestados pelos Vigias: 

a) A Licitante deverá comunicar imediatamente ao Município quaisquer anormalidades verificadas, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização e 

segurança necessárias. 

b) Os profissionais deverão controlar e permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas, bem como, fiscalizar a entrada e saída de veículos nas 

instalações, identificando o motorista, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna das instalações, mantendo sempre os portões fechados (quando for o 

caso e conforme orientações da Contratante). 

c) Deverá controlar e proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, 

sem que estes estejam devidamente e previamente autorizados pelo responsável da Contratante. 

d) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique 

ou ofereça risco à segurança dos serviços, pessoas e das instalações. 

e) Deverá registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços. 

f)  Os funcionários deverão permanecer de maneira fixa nos locais determinados e informados pelas 

Secretarias e Fiscais do Contrato. Fica autorizado ao CONTRATANTE solicitar a destinação dos 

funcionários fixos a outros locais, desde que dentro da circunscrição municipal. 

g) Deverão colaborar com a Polícia Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações da Administração, facilitando a atuação daquelas, inclusive na indicação de 

testemunhas presenciais e eventual acontecimento. 



 

 

h) Durante a prestação dos serviços, a Licitante deverá portar-se com a devida discrição e 

comportamento reservado a respeito das atividades de seu posto de trabalho, mantendo o sigilo das 

informações que detém em função da natureza de seu trabalho. 

i) Os empregados do Licitante não poderão executar serviços de qualquer natureza para terceiros 

no horário de trabalho. 

j) Dentre algumas atividades a serem desempenhadas pelos Vigias:  

• Atender e interagir com o público em geral, mantendo a cordialidade e respeito; 

• Operar sistemas de comunicação e monitoramento, tais como rádios, telefones, alarmes e 

sistemas de videomonitoramento (quando existentes); 

• Identificar, orientar, encaminhar e, quando necessário, acompanhar visitantes e 

prestadores de serviços; 

• Controlar o fluxo de pessoas e veículos, registando entradas e saídas, conforme normas e 

condições estabelecidas pela Contratante; 

• Manter a ordem e a segurança dos locais, priorizando a proteção das pessoas e do 

patrimônio; 

• Recepcionar entregadores; 

• Abrir e fechar dependências, conforme condições estabelecidas pela Contratante; 

• Zelar pelo controle do quadro de chaves, registrando sua utilização e assegurando a 

guarda adequada; 

• Realizar rondas periódicas, em intervalos definidos pela Contratante, inspecionando 

portas, janelas, equipamentos e demais áreas, visando prevenir incêndios, furtos, danos e 

outras anormalidades; 

• Observar atentamente a movimentação no entorno dos locais sob sua vigilância, 

identificando situações suspeitas ou irregularidades; 

• Relatar avarias e irregularidades; 

• Controlar o fluxo de veículos em estacionamentos, orientando condutores e contatando os 

proprietários dos veículos irregularmente estacionados; 

• Manter registros em livro de ocorrência; 

• Acionar, quanto necessário, órgãos de segurança pública ou serviços de emergência como 

polícia e corpo de bombeiros; 

• Cumprir rigorosamente as normas internas, regulamentos e procedimentos de segurança 

definidos pela Contratante; 

• Zelar pelo uso adequado de equipamentos, materiais e uniforme, mantendo a postura 

profissional durante todo o expediente; 

• Executar outras atividades correlatas que se enquadrem no escopo de suas atribuições. 

 

§34º. Dos locais da prestação de serviço, carga horária e postos de trabalho:  

a) O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelo transporte dos seus funcionários até as 

dependências dos locais da prestação de serviço, mediante vale transporte ou por meios próprios, 

inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se 



 

 

façam necessárias à execução dos serviços em regime extraordinário. Em não havendo adesão ao 

vale transporte pelos funcionários, será descontado da empresa o valor não utilizado;  

b) Se o CONTRATADO não disponibilizar vale transporte aos funcionários, deverá zerar as 

rubricas deste item na planilha orçamentária apresentada após a rodada de lances, antes do início 

da execução contratual.  

c) A tabela abaixo representa os locais previamente estabelecidos para prestação dos serviços. Fica 

autorizado ao CONTRATANTE, mediante comunicação expressa da Secretaria Solicitante ou do 

Fiscal do Contrato, solicitar o redirecionamento dos funcionários para outros locais, desde que 

dentro da circunscrição Municipal, pelo período necessário e sem custos adicionais ao Município. 

 

Local Endereço 

Parque Municipal Lauro Ricieri Bortolon 

(Parque de Rodeios) 

Rua Pedro Carlesso, nº 720, Alberto Borella. 

Parque de Máquinas Rua Ovídio Dall’asta, S/Nº, São Cristóvão. 

Cemitério Municipal Avenida Presidente Vargas, nº 1640, Centro. 

Centro Cultural Rua Irineu Ferlin, nº 355, Centro. 

 

 §35º. Do efetivo a ser disponibilizado- CBO 5174- Vigia: 

 

Item Local Escala Dias da Semana Horário Nº de 

Posto

s 

Nº de 

Funcionári

os por 

turno 

1 

Parque 

Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

(Parque de 

Rodeios) 

12x36 Segunda à 

Domingo 

06:00 às 

18:00 

1 2 

12h Sábados, Domingos 

e Feriados 

06:00 às 

18:00 

1 1 

12x36 Segunda à 

Domingo 

18:00 às 

06:00 

2 4 

TOTAL 4 7 

 

  

Item Local Escala Dias da Semana Horário Nº de 

Posto

s 

Nº de 

Funcionári

os por 

turno 

1 

Parque de 

Máquinas 

12x36 Segunda à 

Domingo 

06:00 às 

18:00 

1 2 

12x36 Segunda à 

Domingo 

18:00 às 

06:00 

1 2 



 

 

TOTAL 2 4 

   

  

Item Local Escala Dias da Semana Horário Nº de 

Posto

s 

Nº de 

Funcionári

os por 

turno 

1 Cemitério 

Municipal 

12x36 Segunda à 

Domingo 

18:00 às 

06:00 

1 2 

TOTAL 1 2 

 

 

a) A Contratada deverá assegurar que os postos de serviço permaneçam permanentemente 

guarnecidos, durante todo o período de execução contratual, de modo a garantir a continuidade, a 

regularidade e a qualidade dos serviços de vigia, não sendo admitida a descontinuidade da 

prestação por ausência de profissional no posto. 

b) A organização da jornada de trabalho, bem como a definição das escalas, intervalos, pagamento 

de adicional de hora intervalar, pausas, substituições e demais aspectos relacionados à gestão da 

mão de obra, constitui responsabilidade exclusiva da Contratada, devendo observar integralmente 

a legislação trabalhista vigente, os instrumentos coletivos aplicáveis à categoria e as condições 

ofertadas em sua proposta. 

c) Sempre que houver necessidade, o fiscal poderá solicitar ao CONTRATADO a alteração do 

horário de alguns dos funcionários com a finalidade de atender a demandas imprevistas ou 

esporádicas.  

d) A empresa contratada deverá disponibilizar simultaneamente, para prestar os serviços, o 

quantitativo de profissionais, distribuídos nas repartições conforme relação acima.  

 

§36º. Dos materiais e equipamentos  

a) Caberá ao CONTRATADO o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 

correta prestação dos serviços;  

b) A relação constante na planilha de custos, constitui o mínimo necessário para a prestação dos 

serviços, contudo, o CONTRATADO deverá atender plenamente o que está previsto no Termo de 

Referência e nas legislações que regulamentam a matéria.  

§37º. Dos EPI’S e uniformes a serem disponibilizados  

a) O CONTRATADO deverá disponibilizar uniformes aos profissionais, adequados às estações 

do ano, além de fiscalizar para que eles se apresentem ao serviço devidamente uniformizados, não 

sendo permitida a exploração de publicidade nos uniformes.  

b) O CONTRATADO deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual (com os 

devidos certificados de aprovação) para cada profissional – EPIs necessários à realização dos 

serviços, que atendam aos locais dos serviços e às normativas que tratam a matéria, bem como, 



 

 

fiscalizar sobre a obrigatoriedade do uso e apresentar mensalmente comprovante de entrega deles 

juntamente com a Nota Fiscal.  

c) O CONTRATADO deverá disponibilizar crachás de identificação para todos os profissionais 

que prestarão os serviços, bem como, fiscalizar sobre a obrigatoriedade do uso por meio do seu 

Preposto e Supervisor.  

d) A relação constante na planilha de custos referente a uniformes e EPI’S, constitui o mínimo 

necessário para a prestação dos serviços, contudo, a licitante deverá atender plenamente o que está 

previsto nas legislações que regulamentam a matéria;  

e) A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar ou solicitar substituição, caso constate a 

ineficiência, desgaste ou qualidade inferior.  

f)  A Contratada deverá proporcionar aos profissionais que prestarão os serviços, uniformes e 

crachás de identificação, além de fiscalizar quanto sua utilização. Os uniformes deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, não sendo permitida a exploração de publicidade. A tabela abaixo define os 

uniformes mínimos a serem disponibilizados POR TRABALHADOR. 

Item Material Unid. Quantidade 

Anual 

Tempo de 

Depreciação (mês) 

1 Camisa Manga Curta PC 2 6 

2 Camisa Manga Longa PC 2 6 

3 Calça PC 2 6 

4 Boné PÇ 1 12 

5 Cinto PÇ 1 12 

6 Jaqueta PÇ 1 12 

7 Meias PAR 6 6 

8 Apito e Cordão PÇ 1 30 

9 Crachá PÇ 1 30 

 

g) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual (com os 

devidos certificados de aprovação) para cada profissional – EPIS necessários à realização dos 

serviços, que atendam aos locais dos serviços e às normativas que tratam a matéria, bem como, 

fiscalizar sobre a obrigatoriedade do uso e apresentar mensalmente comprovante de entrega dos 

mesmos juntamente com a Nota Fiscal. A tabela abaixo define os EPIs mínimos a serem 

disponibilizados POR TRABALHADOR. 

Item Material Unid. Quantidade 

Anual 

Tempo de 

Depreciação (mês) 

1 Botina PAR 1 12 

2 Capa de Chuva PÇ 2 12 

 

h)  A CONTRATADA deverá proporcionar aos profissionais que prestarão os serviços todas 

condições e equipamentos necessários para o perfeito desenvolvimento das atividades. A tabela 

abaixo define os equipamentos mínimos a serem disponibilizados POR POSTO: 



 

 

Item Material Unid. Quantidade 

Anual 

Tempo de 

Depreciação (mês) 

1 Lanterna Recarregável PÇ 1 12 

2 Livro de Ocorrência PÇ 1 6 

 

i) Os uniformes, EPIs e materiais fornecidos deverão estar sempre em perfeitas condições de uso, 

limpeza, conservação e apresentação. Sempre que forem constatados danos, desgaste excessivo, 

deterioração ou quaisquer outras situações que comprometam a segurança, a funcionalidade ou a 

boa apresentação dos profissionais, a Contratada deverá providenciar, de forma imediata e sem 

ônus adicional para a Contratante, a devida substituição, garantindo a continuidade adequada 

dos serviços e a integridade física dos trabalhadores 

§38º. Dos profissionais disponibilizados  

a) O CONTRATADO é responsável por fornecer profissionais qualificados para desempenhar 

todas as funções relacionadas ao objeto descrito neste Projeto Básico. Todos os custos associados 

à prestação dos serviços, incluindo alimentação, hospedagem e transporte, serão de 

responsabilidade do licitante. Além disso, a empresa contratada será responsável pela segurança e 

integridade de seus funcionários durante toda a execução do contrato, exonerando-se integralmente 

o Município.  

b) A seleção dos profissionais que prestarão os serviços, caberá exclusivamente ao 

CONTRATADO reservando-se o Município o direito de solicitar a substituição imediata de 

qualquer profissional, por motivo de melhor qualificação dos serviços prestados, sempre que ele 

for considerado insatisfatório. 

c) Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de 

pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade da 

Contratada, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos e indenizações de 

qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar causa, exonerando-se integralmente o Município. 

  

Cláusula 4.ª. DO PAGAMENTO 

§1º. O pagamento será efetuado mensalmente, por serviço efetivamente prestado e aceito, até o 10º 

dia útil do mês subsequente ao vencido, a contar do recebimento da fatura, aprovada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretária Municipal de Administração, desde que 

todos os documentos solicitados na cláusula sexta da minuta de contrato sejam entregues em 

conformidade. 

§2º. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em moeda 

corrente do país pelo CONTRATADO, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, 

com a indicação do número do Processo Licitatório e sua modalidade e ser acompanhada de todos 

os documentos previstos neste contrato, para a efetivação do pagamento. 

§3º. O CNPJ do CONTRATADO constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta 

bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 



 

 

§4º. Em se tratando de prestação de serviços, quando do pagamento, será retido, do valor da 

contratação, todas as retenções tributárias, como ISSQN e INSS, conforme legislação vigente. 

§5º. É assegurado ao Município o direito de efetuar retenções tributárias incidentes sobre a relação 

contratual previstas na legislação, incluindo o Imposto de Renda, conforme Instrução Normativa 

RFB n º1234 /2012 e Decreto Municipal nº 5.823/2021. 

§6º. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que venha a substituí-lo. 

§7º. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 

deverá ocorrer quando o CONTRATADO: 

I. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a qualidade 

mínima exigida no contrato; ou 

II. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

§8º. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do CONTRATADO, será 

considerado o período mensal a que se refere a prestação dos serviços. 

§9º. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia ou 

qualquer outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, os quais 

deverão ficar arquivados junto ao CONTRATANTE. 

§10º. NO PRIMEIRO MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

I. Relação dos(das) empregados(as), contendo nome completo, endereço, número da CTPS, 

número do PIS/PASEP, banco, agência e número da conta bancária, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade - RG, e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, e a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 

caso. 

II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, dos(as) empregados(as) admitidos(as) e 

dos(as) responsáveis técnicos(as) pela execução dos serviços, devidamente assinada pelo 

CONTRATADO. 

a)  A Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, pode ser substituída por Carteira Digital, 

com todos os dados da contratação e experiência, se for o caso. 

b) A Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, pode ser substituída pelos dados constantes 

do e-Social, com todas as informações da contratação e experiência, se for o caso. 

III. Contrato de trabalho e ficha de registro de empregado(a). 

IV. Exames médicos admissionais dos(as) empregados(as) do CONTRATADO que prestarão os 

serviços. 

V. Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, do CONTRATADO. 

VI. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

VII. Prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do FGTS). 

VIII. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do CONTRATADO. 



 

 

IX. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

X. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os empregados. 

§11º. MENSALMENTE: 

I. Guia de recolhimento de FGTS - GFD – Guia do FGTS Digital, juntamente com o relatório 

Detalhe de Guia Emitida, contendo o nome dos dos(as) empregados(as) vinculados(as) ao contrato, 

relativas ao mês anterior da prestação dos serviços. 

II. Guia de recolhimento do INSS – DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais do 

CONTRATADO e DCTFWeb completa, juntamente com recibo de entrega, do mês anterior ao 

da prestação de serviço. 

III. Cópia da folha de pagamento analítica do mês anterior ao da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE. 

IV. Cópia dos contracheques dos(as) empregados(as), relativos ao mês anterior da prestação dos 

serviços; 

V. Recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos(as) empregados(as) 

vinculados(as) ao contrato no mês anterior ao da prestação do serviço  

VI. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

VII. Registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês anterior ao 

da prestação dos serviços.  

VIII. Prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do FGTS). 

IX. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do CONTRATADO. 

X. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

XI. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos ao mês anterior ao da prestação dos serviços e de todos os empregados. 

§12º. A qualquer tempo, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes 

documentos: 

I. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado(a), a critério da CONTRATANTE. 

II. Comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei 

ou pelo contrato. 

§13°. QUANDO OCORRER O EVENTO OU ANUALMENTE, o que suceder primeiro: 

I. Avisos e recibos de férias. 

II. Recibos de 13º salário. 

III. Relação Anual de Informações Sociais – RAIS. 

IV. Sentenças normativas, acordos e convenções coletivas. 

V. Ficha de registro de empregado(a). 

VI. Aviso prévio, pedido de demissão, e termos de rescisão de contrato de trabalho. 

VII. Autorização para descontos salariais. 

VIII. Prova da homologação da rescisão pelo sindicato, quando for o caso. 



 

 

IX. Outros documentos peculiares ao contrato de trabalho. 

§14º. QUANDO DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO, após o último mês de 

prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da 

apresentação dos documentos, sem prejuízo da apresentação dos documentos de que trata o §12º 

desta cláusula: 

I. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos(as) empregados(as) prestadores(as) de serviço, 

devidamente homologados pelo sindicato da categoria quando exigível. 

II. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais. 

III. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado(a) dispensado(a). 

IV. Exames médicos demissionais dos(as) empregados(as) dispensados(as).  

§15º. Sempre que houver substituição ou admissão de novos(as) empregados(as) pelo 

CONTRATADO, os documentos elencados no §10º desta cláusula deverão ser apresentados.  

a) No caso de sociedades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

b) Para fins de registro, guarda e arquivamento, a documentação referida no §9º desta cláusula, 

também deverá ser apresentada pelo CONTRATADO em meio eletrônico, no formato PDF 

pesquisável, organizado em pastas por ano, por empregado(a) e por tipo de documento.  

c) Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será considerado 

como não aceito, e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização. 

d) Caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias e 

das relativas aos FGTS dos empregados, o CONTRATADO será intimado a apresentar a folha do 

pessoal vinculado ao contrato e autorização para a Administração efetuar o pagamento devido aos 

empregados, com desconto do valor da Nota Fiscal ou Fatura. 

e) Na hipótese de impossibilidade de intimação do CONTRATADO, ou de não ser concedida 

autorização formal para que a Administração efetue o pagamento devido aos empregados, o 

descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará o 

oferecimento dos valores em juízo, para pagamento do débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Cláusula 5.ª. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO  

§1º. O montante A será repactuado: 

I. Quanto à remuneração, encargos sociais e demais custos relativos à norma coletiva, na forma da 

legislação salarial e da norma coletiva da categoria, quando couber. 

II. Quanto ao valor do vale-transporte, de acordo com os índices de majoração da tarifa de 

transporte público no(s) município(s) de prestação do serviço CONTRATADO, na proporção do 

efetivo empregado. 

§2º. O montante B será reajustado, em consequência da variação do INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, obedecendo-se a 

metodologia de cálculo adequada para sua atualização. 



 

 

§3º. O montante C será atualizado toda vez que houver repactuação no montante A ou reajuste do 

montante B, mantendo-se os mesmos percentuais constantes da proposta que deu origem ao 

contrato, exceto se alterados por lei. 

§4º. Para fins de adequação aos novos preços praticados no mercado, deverá ser observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado nos termos do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da seguinte forma: 

I. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato. 

II. Para os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao vale transporte: do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal ou normativa. 

III. Para o reajuste contratual do montante B: a partir da data da apresentação da proposta. 

§5º. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas. 

§6º. Para fins de repactuação, compete ao CONTRATADO comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 

CONTRATANTE. 

§7º. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do 

último reajuste ou da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. 

§8º. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

§9º. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de 

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

§10º.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser solicitado 

pela CONTRATADO a inclusão de cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 

de preclusão. 

§11º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

§12º. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 



 

 

§13º. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 

coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

§14º. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

a) As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO e deverá vir acompanhada 

de ofício fundamentado, acompanhada da planilha inicial do contrato em formato Excel e da 

planilha de custos reajustada com a aplicação dos índices e valores previstos na convenção coletiva 

de trabalho, também no formato Excel.  

§15º. A solicitação do CONTRATADO e deverá vir acompanhada de ofício fundamentado, 

acompanhada da planilha inicial do contrato em formato Excel e da planilha de custos reajustada 

com a aplicação dos índices e valores previstos na convenção coletiva de trabalho, também no 

formato Excel. 

§16º. Em qualquer caso, o CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação 

de custos alegada pelo CONTRATADO. 

 

Cláusula 6.ª. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

§1º. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, alínea “d”, da Lei n. 14.133/21, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento da CONTRATADO, desde 

que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma documental, conforme Decreto 

Municipal nº 5.751/2021. 

§2º. A solicitação do reequilíbrio ocorrerá em virtude de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, nas ocorrências dos chamados fatos do príncipe ou da 

administração e ainda nas alterações unilaterais por parte da Administração. 

§3º. O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Flowdocs, 

sistema eletrônico instituído pela administração pública para envio e recebimento de documentos 

de forma online, sendo que, durante o trâmite e despacho do protocolo, a prestação dos serviços 

deverá ser mantida, sem prejuízo à esta Municipalidade. 

 

Cláusula 7.ª. DA GARANTIA 

§1º. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

§2º. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

§3º. O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será de dez dias contados da 



 

 

assinatura do contrato.  

I. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

II. A inobservância do prazo fixado, inclusive dos previstos nos parágrafos §10º, §14º e §16º, 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

§4º. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

§5º. A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a 5% do valor total CONTRATADO, 

que será liberada após a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

§6º. A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no 

contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO;  

c) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; e  

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo CONTRATADO.  

§7º. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo 

garantidor.  

§8º. Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do contrato 

deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para defesa prévia ao 

CONTRATADO. 

§9º. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do 

contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 

prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

§10º. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem 

deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 

§11º. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 

trabalhistas e previdenciárias.  

§12º. As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após o prazo 

de (3) três meses do término do contrato. 

§13º. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

§14º. O CONTRATANTE fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 

omissão do CONTRATADO. 

I. A autorização contida neste parágrafo é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 



 

 

§15º. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 

no caso de rescisão por culpa do CONTRATADO, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

§16º. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o CONTRATADO se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contados da data em que for notificado.  

§17º. O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

a) caso fortuito ou força maior;  

b) alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou fatos praticados 

pela Administração; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

§18º. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas “c” 

e “d” do parágrafo §17º, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 

Administração.  

§19º.  Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO e/ou à entidade garantidora, no prazo 

de até 3 (três) meses do conhecimento da ocorrência do sinistro.  

§20º. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não as 

previstas neste Contrato.  

§21º. A garantia somente será liberada após comprovação do pagamento de todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.  

§22º. Caso o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do 

contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas.  

§23º. Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autorização 

para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos eventos 

previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022. 

 

Cláusula 8.ª. FISCALIZAÇÃO 

§1º. O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

§2º. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO devem ser realizadas por 

e-mail ou via Sistema ContratosGov, sempre que o ato exigir tal formalidade. 

§3º. O CONTRATANTE poderá convocar o responsável técnico da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

§4º. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização. 



 

 

§5º. Para a Gestão e Fiscalização dos contratos o CONTRATANTE adotará o Sistema 

ContratosGov, um software gerencial com o objetivo de oferecer uma solução tecnológica na 

gestão e fiscalização dos contratos, proporcionando agilidade, praticidade, eficácia, economia e 

redução de riscos na governança. 

§6º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

conforme portaria vigente ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput, da Lei 

Federal 14.133/2021: 

Gestor do contrato: Nelci Silvestri; 

Fiscal volante titular: Renata Fasolin Fioravanço; 

Fiscal administrativo titular: O fiscal será designado, de acordo com a Portaria vigente, no 

momento da elaboração do contrato administrativo. 

§7º. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais.  

§8º. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato através do 

Sistema ContratosGov, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

§9º. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, caso 

necessário. 

§10º. Ao término do contrato, o Gestor de Contratos deverá elaborar um relatório final onde possa 

descrever como foi a gestão do ciclo de vida do contrato, suas particularidades, problemas 

enfrentados, soluções aplicadas e principalmente as lições aprendidas.   

§11º. O fiscal volante do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

§12º. O fiscal volante do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§13º. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal volante do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

§14º. O fiscal volante do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

§15º. Durante a execução do objeto, o fiscal volante designado deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao 

CONTRATADO a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 



 

 

§16º. O fiscal volante deverá, mensalmente, formalizar a avaliação da execução do objeto, 

encaminhando a aprovação ao fiscal administrativo para dar sequência ao procedimento de 

pagamento. 

§17º. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções ao CONTRATADO de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 

§18º. O fiscal volante poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

§19º. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATADO ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

§20º. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do 

CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

§21º. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

§22º. O fiscal administrativo comunicará ao gestor do contrato e a Secretaria solicitante, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva verificação da 

necessidade de prorrogação contratual, nos termos do art. 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

§23º. O fiscal administrativo do contrato deverá, mensalmente, formalizar a avaliação das 

condições de habilitação do CONTRATADO, encaminhando os apontamentos ao gestor do 

contrato para as providências cabíveis, em caso de irregularidade.  

§24º. O Fiscal Administrativo deverá acompanhar e fiscalizar, em caso de parcelamento da apólice 

de seguro por parte do CONTRATADO, quanto ao pagamento das parcelas referentes ao mês 

anterior e sua conformidade.  

§25º. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

§26º. O CONTRATADO designa como preposto da empresa, para representa-lo na execução do 

contrato, o (a) Sr.(a) ..................., investido na função de .................. 

§27º. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o CONTRATADO designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Cláusula 9.ª. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

§1º. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 



 

 

§2º. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para esse 

fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

§3º. Conceder prazo para o CONTRATADO regularizar suas obrigações trabalhistas, suas 

condições de habilitação ou eventuais falhas verificadas na execução dos serviços, quando não 

identificar má-fé ou incapacidade de corrigir a situação; 

§4º. Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

§5º. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

§6º. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do 

CONTRATADO, nos termos da legislação vigente; 

§7º.  Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste termo; 

§8º.  Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

I. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

II. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

III. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi CONTRATADO; ou 

IV. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

§9º.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

§10º. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir demandas do CONTRATADO, assim como o reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

§11º. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

§12º. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

§13º. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO. 



 

 

§14º. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

§15º. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

Cláusula 10.ª. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

§1º. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, da planilha 

orçamentária, do Projeto Básico,  do Estudo Técnico Preliminar, do edital da licitação, da sua 

proposta e de todos os anexos dos documentos citados, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além do fornecimento dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

§2º. O CONTRATADO deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a divulgação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, relação detalhada do material a ser utilizado na 

execução dos serviços, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, quando 

for o caso. 

§3º. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

§4º. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

§5º. Responsabilizar-se pelos vícios e danos ocorridos na execução do objeto, especialmente, 

quanto a infrações cometidas por seus empregados, decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

I. O valor que exceder à garantia deverá ser descontado dos pagamentos devidos ao 

CONTRATADO. 

§6º. O CONTRATADO deverá dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto CONTRATADO. 

§7º. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021). 

§8º. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

§9º. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos. 



 

 

§10º. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

§11º. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

§12º. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da prestação dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

§13º. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade na 

prestação dos serviços conforme determinado, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

§14º. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

§15º. Cumprir as Portarias e Resoluções do Município. 

§16º. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

§17º. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

§18º. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

§19º. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

§20º. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD: 

I. Garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas Diretrizes 

e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural. 

II. Garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados para 

compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para 

finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei. 

III. Garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território 

nacional, salvo exceções de comum acordo com o CONTRATANTE. 

IV. Se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o 

objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato.  

V. Garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 

permitindo auditorias solicitadas pelo CONTRATANTE. 



 

 

§21º. Caberá ao CONTRATADO, comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no 

prazo de 30 (trinta) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração 

nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como 

apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

§22º. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

§23º. Como condição de prestação de serviço o CONTRATADO deverá manter cadastro 

atualizado junto a este Município, devendo informar ao fiscal da contratação qualquer alteração em 

seus dados. 

§24º. O CONTRATADO deverá fornecer mão de obra qualificada para desempenhar todas as 

funções relacionadas ao objeto descrito. Todos os custos associados à mão de obra, incluindo 

alimentação, hospedagem e transporte, serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

§25º. O CONTRATADO será responsável pela segurança e integridade de seus funcionários 

durante toda a execução do contrato, exonerando-se integralmente o Município. 

§26º. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

§27º. Manter o empregado disponível nos horários predeterminados pela Administração. 

§28º. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso. 

§29º. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço. 

§30º.  Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

§31º. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato. 

§32º. Orientar seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes.  

§33º. Manter preposto formalmente designado nos locais de prestação de serviço, aceito pela 

Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

§34º. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público. 

§35º. Os vales refeição, vales transporte e outros benefícios semelhantes deverão ser fornecidos ao 

empregado em montante suficiente para o período do mês-calendário, somente sendo permitido o 



 

 

fornecimento para período inferior a trinta dias no mês em que o empregado for CONTRATADO, 

ou nos casos de afastamentos previamente programados, tais como férias e licenças. 

§36º. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, a fim de 

verificar as condições de execução. 

§37º. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

§38º. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 

de seus empregados. 

§39º. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 

tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de 

risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do órgão. 

§40º. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados. 

§41º. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

§42º. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

§43º. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 

§44º. Registrar e controlar, via sistema eletrônico biométrico de efetividade, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao 

CONTRATANTE o acesso ao controle da efetividade, em tempo real, com a possibilidade 

extração em formato de planilha nas extensões .xls ou .csv., conforme regulamentação do 

Ministério do Trabalho e Previdência. 

§45º. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até o local da prestação dos serviços, por 

meio próprio ou mediante -transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos. 

§46º. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE. 

§47º. Apresentar durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, previstos na Cláusula 

Sexta deste termo. 

§48º. Apresentar, quando intimado, a folha do pessoal vinculado ao contrato, e autorizar a 

Administração a efetuar o pagamento devido aos empregados, com desconto do valor da Nota 

Fiscal ou Fatura, caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições 

previdenciárias e das relativas ao FGTS. 

 

Cláusula 11.ª. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

§1º. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§2º. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 



 

 

§3º. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei nº 

14.133/2021. 

§4º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Cláusula 12.ª. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

§1º. As despesas referentes ao objeto desta contratação serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias, vigentes e/ou subsequentes: 

 

Unidade: 001101 

Funcional: 04.122.0002.2089.0000 

Catec. Econ.: 3.3.90.39.77 

ORGAOS SUBORDINADOS MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

CULTURA, TURISMO E EVENTOS VIGILANCIA OSTENSIVA/MONITORADA 

Unidade: 001401 

Funcional: 04.122.0002.2123.0000 

Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

ÓRGÃOS SUBORDINADOS MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E ZELADORIA OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Unidade: 000501 

Funcional: 04.122.0002.2027.0000 

Catec. Econ.: 3.3.90.39.05 

ORGAOS SUBORDINADOS MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA PÚBLICA SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

 

Cláusula 13.ª. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

§1º. Na vigência do Contrato, o CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades, 

observando o art. 156 da Lei 14.133/2021, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em 

Lei:  

I. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e/ou multa de até 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

II. Pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido: advertência por escrito sempre 

que verificadas; 

III. Quando não corrigir as deficiências solicitadas pelo Município, em tempo hábil, acertado 

pelo Município através do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s): aplicação de multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o Município pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; 



 

 

IV. Dependendo da gravidade da falta: suspensão do direito de licitar com o Município, num 

prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento); 

V. Nos casos de falta grave: declaração de inidoneidade para licitar e contratar por até 5 (cinco) 

anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

§2º. Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta cláusula, fica a exclusivo critério do 

CONTRATANTE a definição do que sejam “pequenas irregularidades”, “gravidade da falta” e 

“falta grave”. 

§3º. No caso de aplicação de multa, o CONTRATADO será notificado, por escrito, da referida 

sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher 

a importância à Secretaria da Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante do 

recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito. 

§4º. Salvo no caso de advertência, as penalidades serão registradas e publicadas no sítio eletrônico 

oficial do Município. 

§5º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§6º. Da execução da garantia contratual: 

I. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

II. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

CONTRATADO pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE. 

III. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

IV. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária. 

V. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

CONTRATANTE. 

VI. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 

do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

Cláusula 14.ª. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

§1º. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do CONTRATANTE 

nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao CONTRATADO o contraditório 

e a ampla defesa. 

§2º. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

§ 3º. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do CONTRADADO 

nas hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2,º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 



 

 

§ 4º. Nas hipóteses previstas no parágrafo terceiro, a manifestação de intenção de extinção 

contratual por parte do CONTRATADO, deverá ser realizada com, no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência da ocorrência de seus efeitos.  

§5º. O termo de extinção, será precedido de balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos, relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações ou 

multas. 

§6º. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

Cláusula 15.ª. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

§1º. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

§2º. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do CONTRATADO 

cabe a ele resolver imediatamente a pendência. 

§3º. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

CONTRATANTE. 

§4º. Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo 

CONTRATADO das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados 

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

§5º. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no §4º, o órgão ou entidade 

CONTRATANTE deverá reter, primeiro, a garantia prestada e, depois, os valores das faturas ainda 

não pagas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não 

efetuar os pagamentos no prazo legal, nos termos do art. 121, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

§6º. O CONTRATANTE concorda com os requisitos e disposições deste contrato em especial 

com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. 

 

Cláusula 16.ª. DOS CASOS OMISSOS 

§1º.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

Cláusula 17.ª. DA PUBLICAÇÃO 

§1º. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Cláusula 18.ª. DO FORO 

§1º. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Marau - RS, o competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 



 

 

 

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, para que 

produza seus efeitos jurídicos. 

 

Marau, ... de ................. de ....... . 

 

............................................................             MUNICÍPIO DE MARAU 

 CONTRATADO     CONTRATANTE 

 


